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PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DESPESA DE PRONTO PAGAMENTO Nº 12/2026 
       

  

        

   

 

   

 

       

  

ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento e instalação 
de portas de vidro em trilhos e alumínio para uso na Casa do 
Empreendedor, suprindo a necessidade da Secretaria de 
Administração da Prefeitura Municipal de Inhambupe. 
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JUSTIFICATIVA PARA DESPESAS DE PEQUENO VALOR 

 

Processo Administrativo de Solicitação da Despesa Nº 12/2026 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento e instalação de portas 
de vidro em trilhos e alumínio para uso na Casa do Empreendedor, suprindo a 
necessidade da Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Inhambupe. 

 
 JUSTIFICATIVA  

A aquisição e instalação desses itens justificam-se pela necessidade premente de 
modernização, adequação e setorização do espaço de atendimento ao público. A 
utilização de portas de vidro com correr em trilhos e perfis de alumínio otimiza a área 
útil do imóvel, garante a luminosidade natural e promove o isolamento acústico 
necessário para os atendimentos individuais aos cidadãos e microempreendedores 
locais. Tais elementos desempenham papel relevante na organização institucional, 
conferindo maior profissionalismo, transparência visual e humanização ao ambiente 
público de atendimento. 

DA FUNCIONALIDADE E ACESSIBILIDADE A escolha por portas em trilhos de 
alumínio atende a critérios técnicos de alta durabilidade, resistência ao fluxo contínuo 
e facilidade de manutenção e higienização. Além disso, o sistema de correr viabiliza a 
livre circulação e garante a conformidade com as diretrizes de acessibilidade, 
eliminando barreiras físicas no acesso às salas de atendimento da Casa do 
Empreendedor, o que assegura a recepção adequada de servidores, munícipes e 
empreendedores. 

DA EXCEPCIONALIDADE E PRONTO PAGAMENTO A utilização do regime de 
pronto pagamento, com fundamento no Artigo 75, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021, 
motiva-se pela necessidade de adequação imediata do ambiente institucional da 
Secretaria de Administração. A ausência de divisórias e portas adequadas compromete 
a privacidade dos atendimentos, a organização dos fluxos de trabalho e a própria 
prestação dos serviços públicos essenciais da Casa do Empreendedor. Diante da baixa 
monta do valor e do caráter de entrega imediata, o rito de pronto pagamento revela-se 
a via mais célere, econômica e eficiente para evitar entraves burocráticos 
antieconômicos. 

DA COMPOSIÇÃO DO FORNECIMENTO Ressalta-se que o valor solicitado contempla 
o fornecimento integral dos bens (folhas de vidro, trilhos, perfis de alumínio e ferragens 
de fixação) correlacionado à sua efetiva e completa instalação, configurando 
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execução única e imediata, sem a geração de obrigações futuras ou necessidade de 
assistência técnica contratual posterior. 

CONCLUSÃO Pelo exposto, a contratação direta via pronto pagamento atende 
plenamente aos princípios da eficiência, da economicidade e do interesse público, 
mostrando-se como a solução administrativa ideal para garantir a continuidade e a 
excelência das atividades na Casa do Empreendedor. 

ITENS A SEREM ADQUIRIDOS  

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 

 
 

1 
PORTA DE VIDRO 2 FOLHAS MÓVEL EM TRILHO 
BRANCO 

UND 1  

 

LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA 

A entrega, custos operacionais e qualquer outra despesa deverá ser de total 
responsabilidade da contratada, a entrega deverá ocorrer no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis no seguinte endereço: 

• Endereço: R. Batista Xavier, SN, (Casa do empreendedor, em frente a 
academia Star Fitness), Centro, Inhambupe/BA. CEP 48490-000. 

• Horário de entrega: das 08h às 12h e das 14h às 16h. 

 

REQUISITOS DE SELEÇÃO DA CONTRATADA 
Poderá participar do processo de seleção a empresa que atender, cumulativamente, 
aos seguintes requisitos mínimos: 

a) Habilitação jurídica, mediante apresentação de ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado, compatível com o objeto da contratação; 

b) Regularidade fiscal e trabalhista, comprovada por meio de certidões exigidas na 
legislação vigente, nos termos aplicáveis à contratação de pequeno valor; 

c) Aceitação integral das condições estabelecidas nestes documentos que integra o 
processo administrativo. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO – MENOR PREÇO GLOBAL 
A seleção da proposta vencedora dar-se-á pelo critério de menor preço global, 
considerando o valor total apresentado para o fornecimento dos materiais constantes 
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da proposta, desde que atendidas integralmente as especificações técnicas e as 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Serão desclassificadas as propostas que: 

• não atendam às especificações técnicas mínimas exigidas; 
• apresentem preços manifestamente inexequíveis; 
• contenham condicionantes, ressalvas ou divergências em relação às exigências 

do processo. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Constituem obrigações da CONTRATADA, além daquelas previstas na legislação 
vigente: 

a) Fornecer os materiais solicitados em conformidade com as especificações 
técnicas, quantitativos e prazos definidos no Termo de Referência; 

b) Garantir que os materiais fornecidos sejam novos, de primeira qualidade, em 
perfeitas condições de uso e dentro das normas técnicas aplicáveis; 

c) Realizar a entrega dos materiais, ao preposto indicado pelo CONTRATANTE, dentro 
do prazo estabelecido; 

d) Substituir, sem ônus adicional, quaisquer materiais que apresentem defeitos, vícios, 
avarias ou desacordo com as especificações; 

e) Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo de seleção; 

f) Cumprir integralmente as disposições legais, trabalhistas, fiscais, previdenciárias, 
ambientais e de segurança aplicáveis à execução do objeto; 

g) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias à correta execução 
do objeto; 

b) Indicar o preposto responsável pelo recebimento dos materiais; 

c) Fiscalizar a execução do contrato, verificando a conformidade dos materiais 
entregues com as especificações estabelecidas; 

d) Atestar o recebimento dos materiais fornecidos, quando em conformidade com o 
objeto contratado; 

e) Efetuar o pagamento devido, nos prazos e condições estabelecidos, após o regular 
recebimento e atesto; 
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f) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades constatadas na 
execução do contrato, para fins de correção; 

g) Zelar pelo cumprimento das condições pactuadas, observando os princípios da 
legalidade, eficiência, economicidade e interesse público. 

FORMAS DE PAGAMENTO  

O pagamento será realizado mediante apresentação de nota fiscal e comprovação da 
entrega dos materiais, em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva. 

CONTRATADA:  

Nome: 45.285.405 HADSON PEREIRA DE SOUZA 

CNPJ: 45.285.405/0001-51 

 

Objeto da Despesa: Contratação de empresa especializada em fornecimento e 
instalação de portas de vidro em trilhos e alumínio para uso na Casa do Empreendedor, 
suprindo a necessidade da Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de 
Inhambupe. 

Valor Total da Despesa: R$ 3.350,00 (Três mil, trezentos e cinquenta reais.) 

Quantidade:  Conforme proposta.  

 

BASE LEGAL: 

✓ Diretrizes Orçamentarias (exercício 2025) 
✓ Art. 60 da Lei Federal n° 4320/64 
✓ § 3° do art. 16 da LC n° 101/00 – Lei de responsabilidade Fiscal 
✓ Art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021 

À luz da Lei Federal no 4.320/64, que disciplina sobre direito financeiro, autoriza-se 
empenho da despesa em questão, uma vez que esse ato é o primeiro estágio da 
despesa e precede sua realização, estando estrito ao limite do crédito orçamentário e 
emanado da autoridade competente que cria para o Ente a obrigação de pagamento. 
Ou seja, o ato de empenho de uma despesa começa com a assinatura do ordenador 
para a autorização da despesa. 

Tratando de despesa de pequeno valor e pronto pagamento, conforme art. 95 da Lei 
Federal no 14.133/2021, dispensa-se emissão de instrumento contratual: 

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas 
seguintes hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo 
por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de 
execução de serviço: 
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I - dispensa de licitação em razão de valor; 

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos 
e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a 
assistência técnica, independentemente de seu valor. 

§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, 
aplica-se, no que couber, o disposto no art. 92 desta Lei. 

§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a 
Administração, salvo o de pequenas compras ou o de prestação 
de serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de 
valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão: 0300 - Secretaria Municipal de Administração e Relações Institucionais 

Unidade: 0301 - Secretaria de Administração e Relações Institucionais 

Ação:   2007 - Gestão das Ações Sec. Administração e Relações Institucionais 

Elemento: 33903000 – Material de Consumo 

Fonte:  500.0000 / 501.0000 

 

Diante das considerações, e indicação dos dados da respectiva dotação orçamentaria, 
que efetue os devidos registros do empenho da despesa. 

 

Inhambupe/BA, 20 de Maio de 2026. 

 

_____________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 
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R$/Unid R$ Total R$/Unid R$ Total R$/Unid R$ Total

1
PORTA DE VIDRO 2 FOLHAS MÓVEL EM TRILHO 
BRANCO

UND 1,00 R$ 3.350,00 R$ 3.350,00 R$ 3.400,00 R$ 3.400,00 R$ 3.490,00 R$ 3.490,00
R$ 3.350,00 R$ 3.400,00 R$ 3.490,00

Inhambupe - Bahia, 20 de Maio de 2026

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL: NOILSON LINS SILVA

MAPA COMPARATIVO DE VALORES

ITEM DESCRIÇÃO UNID GOLD VIDROS LTDAHADSON PEREIRA DE SOUZA JV VIDRAÇARIAQTD

VALOR GLOBAL
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